
PREFEITURA MUNICIPAT DE,IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. TL5I2O24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9, 36212023
INEXIGIBILIDADE N9 194/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E RAFAEL DA SILVA BRITO, CPF 033.466,455-17.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO NE. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ Ng. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.g

434.002.485-58, DoRAVANTE DESIGNADA CoNTRATANTE, E RAFAET DA SITVA BRITO, PESSOA FÍSICA, COM

ENDEREçO À RUA FERNANDO SANTANA, 45, CAJUEIRO, CEP 48.904-051, NA CIDADE JUAZEIRO-BA, INSCRITA

NO CPF SOB O N9 033,455.455.17, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA A

RATIFIcAçÃo DE INEXIGIBILIDADE NE 194/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGTDO pELAS DrSpOStçÕES DA LEt 8.666/93, PELAS CúUSULAS E CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS

PERT|NENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E

OUTORGAM.

cúUSutA PRIMEIRA - DO FUNDAM ENTO TEGAL

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

NS 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 L9412O23,

CLÁUSUtA SEG NDA - OBJETO

2.1. cREDENCIAMENTo DE cANToREs E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO} PARA APRESENTAçÕEs EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

CúUSUtATE CEIRA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

3.1 JUAZETRO É UIUA CtOeOE HTSTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBR6, soctEDADE ARTíFIcES cLUBE Dos cAçADoREs EMAts RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

CLUB coM SEUS BAILES CARNAVALESCoS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. UNS ruAOÉCAOA OE gO

o rRto ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovlsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMErRo tnro rlÉtRtco DE JUAzElRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DtvERstDADE cuLTURAL. FAZ-5E NEcESSÁRro A REALTzAçÃo Do CARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo PERíoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRtzAR A DtvERstDADE, AREVtTALtzAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAlS TENDo o
INCENTIVo Do PoDER PÚBLIco. DENTRo Do CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS
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PREFEITURA Mt,,NICIPAL OE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

LocIIs aTRIvÉs DE CREDENCIAMENTo oBEDEcENDo PRoPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

TA - PRAzo oe vte Êrucr

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É CELEBRADo poR pRAzo DETERMINADo, con,t vtGÊructa Do coNTRATo

srnÁ or oc (auATRo) MESES coNTADos A PARTTR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRneRÁ sE HouvER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DE5DE euE os sERVtços TENHAM srDo REGULARMENTE pREsrADos, coM pREços covperívrts or
MERCADo E SEJA coMpRovADo eUE A coNTRaraoa uarutÉu as corrrotçÔEs ttrilcrArs DE HaalltreçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrREtro suBJETtvo À pRoRnoceçÃo coNTRATUAL

cúusuu INTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

5.1 os sERVtços orvrnÃo sER ExEcurADos DURANTE o prníooo Dos FEsrEJos cARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANEIRo EM TRros elÉrRtcos Qur FARÃo o PERcuRso AVENIDA ADoLFo vIANA/ oRLA.

ctÁusure sexra - vAtoR

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 8.OOO,OO (OITO MIL REAIS), QUE CORRESPONDE À

REMUNERAçÃo DEVTDA pELo ruururcÍpto À coNTRATADA prr-n rxEcuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR Actvn rsrÃo ttrrctuÍoas tooas As DESpEsAs oRDtrrrÁRtas otReres e tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA ExEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRrBUTos, ENcARGos soctArs, ÍRABALHlsrAs, PREVlDEttctÁRlos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos rurcrssÁRtosao cUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, I ÚUlCa nrrrlUHeRnçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

cúusuLA SETTMA - rEt ANT|BAtxARtA

A LEt Ne 2,70712017, DtspôE soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso pÚeltcos

OO UUI'IICÍPIO AO EXECUTAREM SUAS UÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊruCIN

CONTRA As MULHERES, CONTENHAM ualttresUçÔrS DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, Oa lrt ORCÂrutCA DO MUNICÍPIO, FAço SABER Qur e CÂrrlllna

MUNICIPAL DECRETA Ê EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEDADo ouE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púgltcos oo wutttcÍpto ao

EXECUTAREM suAS MústcAs, DANçAS ou coREoGRAFTAS TNcENTTVEM A vtoLÊNclA coNTRA AS MULHERES,

coNTENHAM vantrrsraçÔrs oE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

InT. ze. srnÁ INcLUso Nos coNTRAToS c|-Áusun PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA
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8.2 No(s) EXERcÍcto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corurn Dos REcuRSos PRóPRlos PARA ATENDER Às

DESPESAS DA r\4ESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO rNÍClO DE CADA EXERCíC|O FINANCEIRO.

LEI,

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DE5INAÇÃo Do vALoR REsuLTANTE DA ApLrcAçÃo DA MULTA pREVtsrA No nARÁG RAFo ÚNlco Do ART.

ART.49, ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTA.DO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017,

CLÁUSULA OITAVA . D AcÃo ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESnESAS DERTVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃo

oRçAMENTÁRtA E DE cRÉDtros ADtctoNArs EspEcÍFtcos, sE NEcESSÁRto, PREvlsros NA vERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.36

FONTE DE RECURSO: LSoO/ fir6

CLÁUSUtA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUN|cÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CoNTRATADA, |NDICADA POR ESCRTTO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃo

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍruLos DEScoNÍADos ou
ATRAVÉS DE COBRANÇA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

cúusu DECIMA - DAS OBRIGACÔES DA CON ADA

5.1. ALÉM DAs OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.EXEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS EspEcrFrcAÇÕEs E coNDlçÕEs PRoPosrAS No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

5.3. É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;
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5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCÍptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTçOS PREVISTOS NESTE TNSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CLTADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OSVALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

sEM rNCrDÊNC|A DE CUSTO5 OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5,6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OSITIO DESSE CONTRATO.

cúusurA pEcrMA pRTMETRA - pAs oBRtGAcÔEs Do MuNlcÍPlo

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICÍP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FtSCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

l1.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DEStGNAR SERVTDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúUsUtA DECI SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENT o E FrscAuzAcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAÇÃo Dos sERVrços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBLtcOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

CoNTRATUAIS, CoNFoRME DIsPosTO NO ART.67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARAVERIFICAR E EXIGIR

o sEU FIEL cUMPRIMENTo, SENDo QUE sUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À corurRatnol euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS N/\ ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAN4 REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE sUAs DEpENDÊNclAs DE EMPREGADoS À CoNTRATADA CUJA

pERMANÊNclA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OTCONNTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALqUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR Os SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO coM AS coNDlçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurRntaol euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADOS NA EXEcUçÃo

DOs SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS ME5M05 SEJAM REGULARIZADOS'
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE IUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

F) ExtGtR A suBsrrrurçÃo, ou verAR euAleuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No INTERESSE Do sERVIÇo,

poR tNcApActDAor tÉcrurcn, coNDUTA tNcoNVENIENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVEN TENTEM ENTE, As suAS ATRteutçÕes.

G) A FlscAltzAÇÃo Do coNTRATo srnÁ exrRcron PELA sERVrDoR, EDVALDo DE souzA; cPF: 087.975.605-

53, CARGOI ANALISTA DE GESTÃO CULTURAT.

12.3. A AçÃO OU OrratsSÃO, TOTAL OU PARCIAL, oe rtsCaltzaçÃO DO CONTRATANTE, NÃO ExlMlRÁ À

coNTRATADA DE TorAL RESPoNSABTLIDADE NA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

UsULA DÉ IRA - VED

rs.r. É vroaoo À coNTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtL1ZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER a rXeCUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADTMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI'

crÁusu u oÉcrrue ouARTA - AITE õEs

14.1. EVENTUA|S ALTERAçÕES coNTRATUAts nrceR-sr-Ão PELA DlsclPLlNA Do ART. 65 DA LEI lJe 8.666, DE

1993.

14.2. A coNTRATAon É oantcaoa n AcEtrAR, NAS MESMAS coNDtçôES coNTRATuats, os acnÉsctuos ou

supnessôrs euE sE F|ZEREM NEcEssÁRtos, etÉ o trtuttr DE 25% (vlNTE E clNco PoR cENTo) Do vALoR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As supREssÕEs REsuLTANTES DE AcoRDo cELEBRADo ENTRE As PARTES CONTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (V|NTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CCNTRATO.

cúusu u oÉcrue out TA . DAS PENA DADES

1s.1. o DEScuMpRtMENTo pELA coNTRATADA DE euALQUER DAs OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATo, SEM JUSTIFIcATIvA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTT, SU.jettAaÁ a CONTRATADA A

ToDAs AS SANçÕES pREVtsTAs NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, srrra pRuuÍzo DA RESPoNSABILIDADE clvll E

CRIMINAL, TAIS COMO:

r- aovERtÊucta;

II- MULTA;

1t - SUSpENSÃ9 oA eanltCteaçÃo ena llCtuçÕes DA CONTRATANTE PELO peRÍOoO DE ATÉ 05 (clNCO)

ANOS;

tV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃ9 MUNIçIPAL,

ENqUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU nrÉ QUr SEJA PR6MOVIDA A

REABILITAÇÃO.
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1s.2. AS MULTAs EVENTUALMENTE tNctDENTES srRÃo apLtcnoas À corutRaraoA Nos SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNClA, Nos cAsos

DE:

A) EXEcuçÃo Dos sERVtços EM DESACoRDo coM As coNDtçÕEs E EspEctFrcAçÕEs coNsrANTEs NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|G|R OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|çO REJETTADO, CARACTERTZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE EFETTvAR Nos 02 (Dors) DrAs QUE sE SEGUIREM À oara oe
COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE coM AS

oBRtGAçôEs ASSUMTDAS, ToDAs As coNDtçÕES DE HABTLTTAçÃo E euAltFtcAçÃo ExtclDAs No PRocESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMpRTMENTO DAS oBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃo

REGULART7AÇÃ6 No pRAZo DE ATÉ os (crNco) DrAs úrrts npós NortFtcAçÃo Do MUNIcíPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APTICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

[ - MUrrA DE 5% (CINCO POR CENTO] SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO ÂJUsTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, CAUSADo PoR AçÃo ou oMlssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) ApRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO ;NIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euALeuER cúusuLA ou coNDlçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAS ourRAS

At.ÍNEAs DESTA cúUsULA, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÔES CABÍVEIS.

III . MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo) soBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESUTTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. 
^s 

PENAL|DADES sÃo tNDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA r'lÁo ExcLUl A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER APLICADAS À cotttnnraoa .jUNTA.MENTE coM A DE

ADVERT'ÊNêIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTrcrpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMIt\llsrRAÇÃo

E/oU tMpEDtMEI\tTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

1s.4. AS MULTAs pREVtsrAs NESTA cúusuLA NÃo rÊM cARÁTER coMPENSATÓRlo E o sEU PAGAMENTo

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAs INFRA,ÇÕES
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15.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS' PELO(A)

RESpONSÁVEL pilO 4COVpnTHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE P6STERIOR

vERtFlcAçÃo DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFiCAçÔES CONSTANTES OO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REJETTADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPEC|F|CAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA' DEVENDO SER

CORRTGTDOS/REFE;TOS/SUBSTITUíDOS NO PRAZO FIyADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS CUSTaS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS DO

nrCrsrNarNro ánovrsónro, Após A vERtFtcAçÃo DA euALTDADE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA H|PÓTESE DE A VERIFICAçÂO e QUr Sr REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO FIXADO, REPUTAR-sE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFlNlrlvo NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5, O RECEEIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

éóHr*lrora rr10S pREJUÍzos RESULTANTES DA tNCoRRETA ExEcUçÃo Do coNTRAro.

CLÁUS LA DÉCIMA S - DA EXEC UCÃO DOS SE vrcos:

SU IMA MA- cAs ER co TU

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-sE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO.SEU TEMPO FINAL' COM o

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDo' PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS' E ESPECIALMENTE PELA

óêá*nÊrôra DAs HtpórESEs PREVISTAS NoS ARrlGos 77 E78DA LEI FEDERAL Ne 8'656 DE 22 DE JUNHo DE

;g-;,;õilnôNSEeuÊNcrAs TNDICADAS No ARr. 80 DA ME5MA LEl, cuJos DlsPoslrlvos A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS'

17.2. OS CASOS DE RESCI5ÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS' ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17,3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:
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COMETIDAS.

15.s. DA ApLlcAçÃo DAS MULTAs pREVtsrAS NEsrA cúusuLA DAS PENALIDADES, CABERÁ REcuRso No

pRAZo DE os (ctNco) D|AS úTEts, coNFoRME o Drsposro No ARTrco 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 21106193.

15.6. sENDo NEcESsÁRto REcoRRER Aos MEtos JUDrcrArs ou ADMtNtsrRATlvos, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAs DEsPESAS, lNcLUslvE HoNoRÁRlos ADVocATÍclos.
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ',UAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÂO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕEs E MULTAS.

cLÁUSULA DÉ IMA OITAVA - DA LEGIS APLrCÁVEr À EXECUCÃO O CONTRATO

18.1. A LEGTSLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UT|LTZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

cúUsULA DÉCI MA NONA. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕES

soB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR qUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNTIVAMENTE, o cuMpRtMENTo DE euArsQUER DESSAS oBRIGAçÔrs, coruroRue

DIsPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORN4AR A

oUTRA, DE tMEorATo E poR EScRtTo, DA ocoRRÊNclA Do CAso FoRTUITo oU EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CúUSULA vIGÉSIMA - DAS ECLARACÕES E G RANTIAS ANTICOR RUPCÃO:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNEctMENTo DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAs DlsPoslçÔEs

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA REscrsÃo coNFoRME os rERMos Dos SuBlrENs DA REFERIDA cúusuLA.

20.1.1. PARA 05 EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euALeuER yANTAGEM coM o oBJETtvo DE TNFLUENcIAR A AçÃo DE SERVIDOR PÚBLlco No PRocEsso DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDlvíDUo PARA oBTER BENEFícto FtNANCETRo DE ourRo DE QUAI.QUER oRDEM, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) ,,pRÁTtCA COLUS|VA": S|GNlFlcA UMA COMBINAçÃO erurnt DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERCIT|VA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

euALeuER pARTE TNTERESSAoA ou A suA pRopRtEDADE PARA tNFLUENcIAR DE MoDo lNcoRRETo As AçÕEs

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELIBERADAMENTE DEsrRUlR, FALstFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs Et\4 lNVEsrlGAÇÔEs ou FAZER

DECLARAçôES FALSAS A tNVEST|GADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MA'TERIALMENTE UIVIA

tNVESTtcAçÃo Do oRGANtsMo FtNANcETRo MULTTLATERAL, soBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTlcA DE
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PREFEITURA MUI{IC;PÂL DE JUAZEIRO

ESÍADO OA BAHIA

CoRRUPçÂO, FRAUDE, COERçÂO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

pARA euE rsra ruÃo REVELE'QuALQuER FATo euE SEJA DE sEU coNHEctMENTo rv nençÃo A QUEsrÔEs

RELEVANTES pARA A tNVESTIGAÇÃO, OU PARA IMPEDIR QUg RrCORne À INVESTIGAçÃo OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATos cuJA TNTENçÃo SEJA tMpEDtR MATERTALMENTE o ExERcÍclo Do DlRElro DE o oRGANlsMo

FtNANCEtRo MULTTLATERAL pRoMovER tNspEçÃo ou AUDrroRlAs PREVISTo No suBlrEM 5.1.1 E ABA|xo.

19.2. o MUNICíPIo REJEITARÁ ou nrsc|ruolnÁ o CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTAO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATo ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM'

áUe O rrAUrurCÍptO E/oU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍP;O POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGTSTROS RELATIVOS À rXeCUÇÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGTSTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPlO, SE O MESMO SoLICITAR'

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1,1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

úÀrroÃLt t,'rrr o EXERcícto DE tNsPEçÃo Do MUNIcÍPlo E Do DlRElTo DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NESTA SUB-CLÁUSULA CoNSTITUEM UMA PRÁTlcA PROIBIDA E SU.jEITA A RESCISÃo Do CONTRATO' BEM

COMO A UMA DETERMINAçÃO DE lN ELEGIBILIDADE, DE AçORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS'

cúuSULA VIG IMA PRIM IRA - DI slcÕEs GERAIS

21,1. A CONTRATANTE RE5ERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

ãõ*r*^iõ ôr^noó r..reêrssÁnro poR coNVENrÊNcrA Dos sERVIços ou DA AoMlNlsrRAçÃo, REsPElrADos

OS LIMITEs LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO PÚBLICA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊNCIAS ACAUTELADORAS',

|NCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTo, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNICAçÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS'

sE EFETUADAS poR EscRlTo, MEDIANTE PRorocolo, cOM ExcEçÃo FEIrA Às ALTERAçÔ!!,DAs coNDlÇÔEs

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO' PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES AQUI

ESTIPULAD^s, REPRESENTARÁ;i*O i,''*Ài'OÀôT, I'INO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

ãô*rÁÃrrli oU RENúNcIA DE DlRElroS, QUE PoDERÃo sER ExERclDos PELA PARrE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

CLÁU SULA VIG MA SEG UNDA - DA COND A IMPEDITIVA

22.1. DtANl,E DO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍClO Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE'

ENVIADo À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMA5 EDIÇÔES DE
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23,1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA' PARA

óinivrn rurnruars cor'trRovÉRsres oRtuNDAS DESTE coNTRATo, col RrruÚtlcta EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSI[,4 JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATo EM o2(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS' NOMEADAS E

tDENTtFtCADAS, OBRIGANDo-sE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUAIQUen rÍrUlO'

PRqFElTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

É5TADO DA BÂHIA

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22,1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPEITO ÀS tlOnuas Do EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBIDA DA RAMpA DE AcESSo Ao vlADUTo E À PONTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C} A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOs FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúUSU LA VIGÉSI TERCEIRA . FORO

JUAZÉIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024'

OG

RAFAET DA SILVA BRITO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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